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Artigo 11 - Aos Grupos Setoriais de Tecnologia
da Informação e Comunicação - GSTICs cabe, além
das atribuições que lhes são transferidas pelo artigo
4º deste decreto, o planejamento e a gestão das ati-
vidades de tecnologia da informação e comunica-
ção das respectivas Secretarias de Estado e entida-
des a elas vinculadas, bem como da Procuradoria
Geral do Estado.

§ 1º - Será de responsabilidade de cada Grupo
Setorial de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção - GSTIC a formulação, a implantação e o moni-
toramento do Programa Setorial de Tecnologia da
Informação e Comunicação, em conformidade com
as normas e diretrizes estabelecidas pelo Comitê de
Qualidade de Gestão Pública.

§ 2º - O programa setorial de que trata o parágra-
fo anterior abrangerá as ações da Secretaria de Esta-
do correspondente e das entidades a ela vinculadas.

Artigo 12 - Os Grupos Setoriais de Tecnologia
da Informação e Comunicação - GSTICs serão com-
postos de representantes dos órgãos integrantes da
estrutura das respectivas Secretarias de Estado e
das entidades a elas vinculadas, designados pelos
Titulares das Pastas.

§ 1º - Poderão participar, ainda, dos Grupos
Setoriais, convidados pelos Secretários de Estado
interessados, representantes da Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Estado de São Paulo -
PRODESP, para atuarem como consultores e facili-
tadores na área de tecnologia da informação.

§ 2º - Na constituição do Grupo Setorial do Gabi-
nete do Procurador Geral do Estado também serão
observadas as normas estabelecidas por este artigo.

SEÇÃO IV
Disposições  Finais

Artigo 13 - Os servidores em exercício nas uni-
dades extintas pelos incisos I e II do artigo 5º deste
decreto passam a prestar serviços junto ao Núcleo
de Apoio ao Comitê.

Parágrafo único - A critério do Secretário-Chefe da
Casa Civil, os servidores de que trata este artigo pode-
rão vir a ser redistribuídos  para outras unidades.

Artigo 14 - As atividades dos membros do
Grupo Executivo de Tecnologia da Informação e
Comunicação - GETIC, dos Grupos Técnicos de
Estudos e de Execução de Projetos Especiais e dos
Grupos Setoriais de Tecnologia da Informação e
Comunicação - GSTICs não serão remuneradas,
sendo, porém, consideradas como de serviço públi-
co relevante.

Artigo 15 - A definição de normas e medidas
complementares que se fizerem necessárias ao ade-
quado cumprimento deste decreto serão objeto de
resoluções das seguintes autoridades:

I - quando de âmbito geral, pelo Secretário-
Chefe da Casa Civil, na qualidade de Presidente do
Comitê de Qualidade de Gestão Pública;

II - quando de âmbito setorial, para atendimento
de necessidades específicas, pelos respectivos
Secretários de Estado e pelo Procurador Geral do
Estado.

Artigo 16 - O Grupo Executivo de Tecnologia da
Informação e Comunicação - GETIC e os Grupos
Setoriais de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção - GSTICs deverão ser constituídos dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
da publicação deste decreto.

Artigo 17 - Para cumprimento de seus objetivos
e atribuições o Comitê de Qualidade de Gestão
Pública poderá promover a realização de termos de
cooperação técnica com entidades públicas e priva-
das de nível nacional e internacional.

Artigo 18 - Os dispositivos a seguir relacionados
do Decreto nº 44.723, de 23 de fevereiro de 2000,
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso XIII do artigo 4º:
“XIII- Comitê de Qualidade de Gestão Pública;”; (NR)
II - o artigo 16:
“Artigo 16 - O Comitê de Qualidade de Gestão Públi-

ca é organizado mediante decreto específico.”. (NR)
Artigo 19 -  Dentro do prazo  de 120 (cento e

vinte) dias a contar da data da publicação deste
decreto, o Comitê de Qualidade de Gestão Pública
apresentará as seguintes propostas de minutas de
decretos dispondo sobre:

I - a redefinição das atribuições do Comitê,
tendo em vista a necessidade de adequação daque-
las que lhe foram transferidas por este decreto à
nova abordagem adotada para as atividades de
informática, informações e telecomunicações;

II - a instituição e organização do Sistema de
Tecnologia da Informação e Comunicação.

Artigo 20 - Cabe aos representantes da Fazenda
do Estado nas entidades da Administração Indireta,
inclusive autarquias de regime especial, bem como
ao Conselho de Defesa dos Capitais do Estado -

CODEC, a adoção das providências necessárias ao
cumprimento deste decreto.

Artigo 21 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial:

I - do Decreto nº 40.656, de 9 de fevereiro de
1996:

a) o item 1 da alínea “a” do inciso I e o inciso II
do artigo 3º;

b) os artigos 4º e 10;
II - os artigos 3º e 4º do Decreto nº 41.203, de 7

de outubro de 1996;
III - o Decreto nº 43.934, de 6 de abril de 1999;
IV - do Decreto nº 44.723, de 23 de fevereiro de

2000:
a) os incisos II e III do artigo 4º;
b) os artigos 105 e 106;
V - os artigos 2º, 3º e 4º do Decreto nº 44.919, de

19 de maio de 2000.
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DECRETO Nº 47.837, 

DE 27 DE MAIO DE 2003

Dá nova redação ao artigo 3º do Decreto nº
47.763, de 11 de abril de 2003, que institui o
Conselho Estadual de Segurança Alimentar
e Nutricional - CONSEA/SP e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 3º do Decreto nº 47.763, de

11 de abril de 2003, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 3º - O Conselho Estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional - CONSEA/SP será compos-
to dos seguintes membros:

I - representantes dos órgãos e entidades esta-
duais a seguir relacionados:

a) 1 (um) da Secretaria de Assistência e Desen-
volvimento Social, que será seu Presidente;

b) 1 (um) da Secretaria da Ciência, Tecnologia,
Desenvolvimento Econômico e Turismo, que será
seu Vice-Presidente;

c) 1 (um) da Secretaria de Economia e Planeja-
mento;

d) 1 (um) da Secretaria do Emprego e Relações
do Trabalho;

e) 1 (um) da Secretaria da Fazenda;
f) 4 (quatro) da Secretaria de Agricultura e Abas-

tecimento, sendo:
1. 1 (um) do Instituto Agronômico;
2. 1 (um) do Instituto de Tecnologia de Alimentos;
3. 1 (um) da Coordenadoria de Desenvolvimen-

to dos Agronegócios;
g) 1 (um) da Secretaria da Educação;
h) 2 (dois) da Secretaria da Saúde, sendo 1 (um)

do Centro de Vigilância Sanitária;
i) 1 (um) do Fundo Social de Solidariedade do

Estado de São Paulo - FUSSESP;
j) 2 (dois) da Universidade de São Paulo - USP,

sendo 1 (um) da Escola Superior de Agricultura
“Luiz de Queiroz”;

l) 1 (um) da Universidade Estadual de Campinas
- UNICAMP;

m) 1 (um)  da Universidade Estadual Paulista
“Júlio de Mesquita Filho” - UNESP;

n) 1 (um) da Fundação Instituto de Terras do Estado
de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP;

II - 36 (trinta e seis) representantes da sociedade civil.
§ 1º - Os membros do Conselho Estadual de

Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA/SP e
seus suplentes serão designados pelo Governador
do Estado.

§ 2º - O mandato dos membros do Conselho
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional -
CONSEA/SP será de 2 (dois) anos, permitida a
recondução e a substituição.

§ 3º - Poderão ser convidados pelo Presidente a
participar das reuniões do Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA/SP,
sem direito a voto, titulares de outros órgãos ou
entidades públicas, bem como pessoas que repre-
sentem a sociedade civil, sempre que constarem da
pauta assuntos de sua área de atuação.

§ 4º - O Conselho Estadual de Segurança Ali-
mentar e Nutricional - CONSEA/SP poderá ter como
convidados, na condição de observadores, repre-
sentantes de órgãos e entidades, nacionais e inter-
nacionais.

§ 5º - A participação no Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA/SP
não será remunerada, porém considerada como de
serviço público relevante.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
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Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
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Publicado na Casa Civil, aos 27 de maio de 2003.

DECRETO Nº 47.838, 

DE 27 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a criação de unidades escola-
res, na Secretaria  da Educação, e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas, nas Diretorias de Ensi-

no - Capital e Grande São Paulo, adiante enumera-
das, da Coordenadoria de Ensino da Região Metro-
politana da Grande São Paulo, da Secretaria da
Educação, as seguintes unidades escolares:

I - Diretorias de Ensino - Capital:
a) na Diretoria de Ensino - Região Leste 3, no

Distrito de Cidade Tiradentes, a Escola Estadual
Barro Branco II;

b) na Diretoria de Ensino - Região Norte 1, no
Distrito de Jaraguá, a Escola Estadual Parque
Nações Unidas II;

II - Diretoria de Ensino - Grande São Paulo, na
Diretoria de Ensino de Itaquaquecetuba, Município

de Itaquaquecetuba, a Escola Estadual Parque Vivia-
ne/Jardim Adriana.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as
providências necessárias para o funcionamento das
unidades escolares ora criadas e designará o pes-
soal técnico-administrativo mínimo necessário para
o funcionamento das mesmas, segundo os critérios
estabelecidos pelo Decreto nº 37.185, de 5 de agos-
to de 1993, com a redação dada pelos Decretos nºs
38.981, de 1º de agosto de 1994 e nº 40.742, de 29
de março de 1996.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de maio de 2003.

DECRETO Nº 47.839, 
DE 27 DE MAIO DE 2003

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos
termos dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº
180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos provi-

dos e as funções-atividades preenchidas constantes
do Anexo I, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos
constantes do Anexo II, que faz parte integrante
deste decreto.

Artigo 3° - Fica excluída do Anexo I, que faz
parte integrante do Decreto n° 46.887, de 2 de julho
de 2002, 1 (uma) função-atividade de Oficial Admi-
nistrativo, referência 2, da Escala de Vencimentos -
Nível Intermediário, preenchida por ROSEMEIRE
MARCONDES DE OLIVEIRA, R.G. 12.747.253, do
SQF-II do Quadro da Secretaria da Saúde, transferi-
da para o SQF-II do Quadro da Procuradoria Geral
do Estado.

Artigo 4° - Fica excluída do Anexo II, que faz
parte integrante do Decreto n° 46.887, de 2 de julho
de 2002, 1 (uma) função-atividade de Oficial Admi-
nistrativo, referência 2, da Escala de Vencimentos -
Nível Intermediário, vaga em decorrência da apo-
sentadoria de LIDIA SALINAS, R.G. 1.820.944, do
SQF-II do Quadro da Procuradoria Geral do Estado,
transferida para o SQF-II do Quadro da Secretaria
da Saúde.

Artigo 5º - Ficam os Secretários de Estado e o
Procurador Geral do Estado, autorizados a proce-
der, mediante apostila, à retificação dos seguintes
elementos informativos constantes dos Anexos a
que aludem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade no

que se refere ao seu provimento e preenchimento
ou vacância, mesmo que em decorrência de altera-
ções ocorridas.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da aplica-
ção deste decreto correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos, no que
se refere aos artigos 3º e 4º, a  3 de julho de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-

mento Econômico e Turismo
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de maio de 2003.
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